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ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA NQOIAO PROJETO DE LEI NQ 
085/2021 

MODIFICATIVA LII 	ADITIVA LI 	SUPRESSIVA II. 	RETRITIVA LI 

Suprime-se a expressão "logradouros" do artigo 12  do Projeto de Lei 

085/2021, que passa a ter a seguinte redação: 

Art 12  Ficam permitidas manifestações culturais de artistas nos 
espaços da infraestrutura dos serviços públicos de mobilidade urbana, 

tais como, praças públicas, estacionamentos, terminais e pontos para 

embarque e desembarque de passageiros, observados os seguintes 

requisitos: 

S/S. 19 de abril 0"2 21. 

Cr~iÁsi  
Vereador 


